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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

EFICÁCIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES DO 
TRABALHO, SOCIAIS E EMPRESARIAIS

Apresentação

As temáticas do grupo de trabalho sobre a Eficácia de Direitos Fundamentais nas relações de 

Trabalho, Sociais I e Empresariais se caracterizaram por análises sobre a eficácia e 

efetividade da proteção jurídica às relações de trabalho, seja num contexto tradicional ou de 

um modelo tecnológico digital mediado pelas plataformas.

Nas discussões sobre a eficácia da proteção jurídica, questões como a necessidade de 

produção e modificação legislativa, e diferentes perspectivas sobre a interpretação jurídica 

tiveram como seu objeto problemas tradicionais e digitais, estabelecendo-se, aqui, como 

tradicionais aqueles não necessariamente afetos ao ambiente digital.

Para aqueles problemas aqui enunciados como tradicionais, os trabalhos discutem a falta de 

legislação que valorize a compliance como meio de proteção dos Direitos Humanos, 

analisam as consequências da degradação ao ambiente sobre as relações de trabalho, como a 

pejotização, as distinções de gênero numa perspectiva da sociedade do cuidado e a 

precarização dos direitos trabalhistas. Em síntese, essas contribuições analisam os problemas 

e contribuem com alguns caminhos.

A eficácia jurídica também é o objeto de trabalhos que se ocupam com o ambiente digital 

mediado por plataformas. As questões transitaram tanto sobre a configuração de vínculo 

empregatício, o impacto da Indústria 4.0 no meio ambiente de trabalho, a falta de proteção do 

Estado para as consequências da prestação do trabalho mediado por plataformas, a 

responsabilidades dessas empresas bem como o desafio da configuração de um direito 

fundamental à desconexão.

Sob as propostas relacionadas a efetividade da proteção jurídica do trabalho, análises sobre as 

questões de gênero e saúde diante do relatório da OMS, desigualdades que influenciam na 

busca do primeiro emprego, o exercício do controle de convencionalidade nas decisões sobre 

plataformas digitais, condições para um trabalho descente no contexto do corredor 

bioceânico, a inclusão de pessoas com transtorno com espectro autista no mercado de 

trabalho e análise crítica sobre a dissonância normativa sobre o capacitismo. Essas 

contribuições colocam em tensão entre o Direito e a sua capacidade normativa na sociedade.



Houve ainda uma proposta de reflexão sobre o Golpe de Estado de 1973, trazendo uma 

perspectiva da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, ressaltando como que a 

flexibilização de direitos sociais caminhou em conjunto com num regime ditatorial.

De uma maneira geral, o grupo de trabalho ofereceu contribuições relevantes sobre a eficácia 

dos direitos fundamentais nas relações de trabalho, sociais e empresarias, proporcionando o 

conhecimento sobre novas questões, problematizações e propostas sob perspectivas da 

eficácia e efetividade dos direitos num contexto tradicional e no ambiente digital. Fica o 

convite para a leitura e interlocução com os trabalhos desta obra.

São Paulo, novembro de 2025.

Prof. Dr. José Alcebiades De Oliveira Junior (UFRGS| URI)

Prof. Dr. Fausto Santos de Morais (ATITUS EDUCAÇÃO | AIDIA)

Prof. Dr. Juliano Sarmento Barra ( Mackenzie)
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Doutorado
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O GOLPE DE ESTADO DE 1973 NA REPÚBLICA DO CHILE NA PERSPECTIVA 
DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS: ASPECTOS 

DESTACADOS DA HISTÓRICA VISITA IN LOCO REALIZADA NO CHILE EM 
1974.

THE COUP D'ÉTAT OF 1973 IN THE REPUBLIC OF CHILE FROM THE 
PERSPECTIVE OF THE INTER-AMERICAN COMMISSION ON HUMAN 

RIGHTS: HIGHLIGHTS OF THE HISTORIC ON - SITE VISIT IN 1974.

Marcos Leite Garcia 1
Álvaro Luiz Poglia 2

Resumo

O presente trabalho tem como objetivo analisar os inícios da função investigadora da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. As observações in loco, realizadas com a 

anuência ou convite do respectivo governo, são o principal mecanismo que a Comissão 

dispõe para realizar seus informes sobre países e assim zelar pelos direitos humanos no 

continente americano. O golpe de Estado de 11 de setembro de 1973 foi extremamente 

violento, causando a morte de populares e apoiadores do governo Salvador Allende que 

protestaram pela intromissão dos militares, execuções sumárias e a implementação de 

campos de concentração como o Estádio Nacional de Chile. Após o golpe de Estado de 1973 

no Chile a Comissão começa a receber reiteradas denuncias sobre violações de direitos no 

país. A observação in loco realizada na República do Chile em 1974, a primeira a repercutir 

em um informe, terá fundamental importância para o futuro. O método da pesquisa é o 

indutivo e foi feito a partir de pesquisa bibliográfica.

Palavras-chave: Direitos humanos, Comissão, Observações in loco, Neoliberal, Fascismo

Abstract/Resumen/Résumé

The present work aims to analyze the beginnings of the investigative function of the Inter-

American Commission on Human Rights. On-site observations, carried out with the consent 

or invitation of the respective government, are the main mechanism available to the 

Commission to carry out its reports on countries and thus to ensure human rights in the 

Americas. The coup d'état of September 11, 1973 was extremely violent, causing the death of 

people and supporters of the Salvador Allende government who protested the interference of 

the military, summary executions and the implementation of concentration camps such as the 

National Stadium of Chile. After the 1973 coup d'état in Chile, the Commission began to 
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receive repeated complaints about rights violations in the country. The on-site observation 

carried out in the Republic of Chile in 1974, the first to have repercussions in a report, will be 

of fundamental importance for the future. The research method is inductive and was made 

from bibliographic research.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Human rights, Commission, On-site observations, 
Liberal, fascism
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Introdução 

 Dentro do contexto da chamada Guerra Fria a situação da Democracia nos países 

latino-americanos, a partir dos anos da década de 1950, foi ficando cada vez mais 

precária e assim a prática de políticas de Estado que violavam gravemente os direitos 

humanos de seus respectivos cidadãos foram ficando cada vez mais evidentes. É certo 

que as Democracias em questão eram todas jovens e frágeis, as sociedades eram ainda 

elitistas e preconceituosas com relação aos direitos de boa parte de sua população 

menos favorecida. A formação dos Estados em sentido geral era patrimonialista e as 

instituições públicas serviam apenas para satisfazer uma minoria. A partir do advento de 

eleições mais claras e democráticas, diversos governos de países latino-americanos 

foram eleitos com o objetivo de mudar essa situação, realizar políticas públicas para 

pelo menos dar mais oportunidades às classes menos favorecidas. 

 Uma vez que muitos interesses estavam em jogo, no contexto e com a desculpa 

da Guerra Fria, os golpes de Estado se tornaram uma prática comum no continente, 

sempre com o apoio das elites econômicas e levados cabo pelos militares com apoio do 

vizinho do norte, os Estados Unidos da América. A traição aos governos constitucionais 

será completa: os militares golpistas serão treinados pelos Estados Unidos da América, 

terão o apoio da CIA, se necessário dos marines, como no caso da República 

Dominicana em 1966 entre outros casos e ameaças, terão sua ideologia, ainda que 

precária, a Doutrina de Segurança Nacional e suas ditaduras, instauradas pela força 

bruta dos tanques e das baionetas, apoiada por suas elites econômicas, serão 

reconhecidas pelo ocidente. 

 A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, organismo da Organização 

dos Estados Americanos, será criada nesse contexto. Começando seus trabalhos em 

1960 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  Como dispõe o seu Estatuto de 

1979, art. 1º, A Comissão Interamericana de Direitos Humanos "é um órgão da 

Organização dos Estados Americanos criado para promover a observância e a defesa 

dos direitos humanos e para servir como órgão consultivo da Organização nesta 

matéria". Para definir quais são dos Direitos Humanos se refere o Estatuto, ainda em 

seu art. 1.2. determina que se entende pelos mesmos: a). os direitos definidos na 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos com relação aos Estados Partes da 

mesma; b). os direitos consagrados na Declaração Americana de Direitos e Deveres do 
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Homem, com relação aos demais Estados membros. Dessa forma, e como será visto, 

o sistema interamericano se divide em dois subsistemas. O primeiro subsistema – 

normalmente denominado Sistema da OEA - tem por base a Carta da OEA e a 

Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem; o segundo subsistema - 

comumente denominado Sistema da Convenção Americana - tem por base a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos. A existência desses dois subsistemas deve-se, por 

um lado, ao fato de que órgãos e procedimentos foram criados no âmbito da OEA, tendo 

por jurisdição todos os Estados membros da Organização; e, de outro lado, quando 

elaborada a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, esta previu também a 

existência de órgãos e procedimentos específicos. 

 Assim sendo, o objetivo do presente trabalho é analisar a primeira observação in 

loco levada a cabo pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos em 1974, ainda 

levada a cabo pelo primeiro subsistema, quando seus sete membros se deslocam para 

investigar a situação dos direitos humanos na República do Chile. 

 Chama a atenção que em um dos países da América Latina com mais tradição 

democrática, a República do Chile, após quase cinquenta anos de governos 

democráticos (1925-1973), algo raro na região, após um brutal golpe de Estado a 

situação dos direitos humanos tenha ficado tão deplorável. A atuação da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos em sua visita de 1974 será de fundamental 

importancia para chamar a atenção ao mundo do que estava ocorrendo na América 

Latina naqueles chamados anos de chumbo. O método de investigação é o indutivo, a 

partir da revisão bibliográfica e consulta dos informes da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos. 

  

1. O fascismo neoliberal, um conceito elaborado por Luigi Ferrajoli  

 Uma das questões que chama a atenção do pesquisador atual, com a vantagem 

do tempo passado, certamente é a observação dos anos posteriores ao sanguinário golpe 

de Estado de 11 de setembro de 1973. Assusta a qualquer pessoa civilizada a violência 

levada a cabo pelos militares chilenos contra os cidadãos chilenos naqueles fatídicos 

dias de setembro de 1973. A motivação de tamanha violência é por todos hoje 

conhecida. O ódio mortal aos membros e seguidores do governo Allende, ou por 
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aqueles que simplesmente não apoiaram o golpe de estado foi feroz. Muito assassinatos, 

execuções sumárias, tortura e desaparecimentos de pessoas foram perpetrados logo após 

o golpe. O General Pinochet não tardou em anunciar ao mundo que era um 

anticomunista radical e seguidor da doutrina de segurança nacional. Nos anos 

posteriores, o Chile virou um laboratório para ser instituído o sistema neoliberal de 

economia. Além de assassinar ao presidente Salvador Allende, também foi destruído 

todo o trabalho e o Estado Democrático e Social de Direito que vinha sendo construído 

no Chile. Foi instituído um sistema neoliberal, com a privatização de amplos setores 

como saúde, educação, moradia, previdência social etc. O Chile destruiu todo resquício 

de políticas públicas que favoreciam os trabalhadores, pelo contrário perseguiu a todos 

os opositores e pessoas que anteriormente tinham colaborado com o governo Salvador 

Allende.  

 O jusfilófoso italiano Luigi Ferrajoli, como o objetivo de reforçar a ideia de 

poderes selvagens (2011) que levam ao constitucionalismo antidemocrático, poderes 

econômicos que não se submetem aos controles do Estado e da Sociedade, que praticam 

os poderes desconstituintes, em suas palestras, entrevista e em seu último livro de 2025, 

intitulado Progettare il futuro: Per um costituzionalismo globale, fala em 

Fascioliberismo. Em português fascioliberalismo ou facholiberismo, como alude André 

Luís André (2023) em artigo do Le Monde Diplomatique Brasil. O professor emérito da 

Universidade de Roma Tre combina as palavras “fascismo” e “liberalismo 

econômico” para descrever uma tendência política contemporânea, ou melhor, o que 

atualmente ou desde a ditadura sangrenta de Pinochet, e depois Margaret Thatcher no 

Reino Unido, vem destruindo nossos sistemas democrático de garantias de direitos 

fundamentais. O termo designa a fusão entre: 1.) Autoritarismo político (formas de 

governo que restringem a democracia, atacam instituições e direitos fundamentais, 

típicas de regimes de viés fascista); e 2.) Neoliberalismo econômico radical, que 

promove desregulação, privatização e supressão de direitos sociais1. 

 
1 Esse conceito aparece em entrevistas de Ferrajoli a jornais italianos (por volta de 2019–2021) e em artigos ligados 

ao debate sobre populismo de direita e neoliberalismo. Na entrevista “Parece uma provocação, mas é sensato oferecer 

a Putin a adesão à OTAN” (Instituto Humanitas Unisinos), Ferrajoli (2019) critica a fusão entre liberalismo 

econômico extremo e autoritarismo político, dizendo que o mercado foi transformado em um poder que funciona sem 

limites constitucionais. Ele também fala sobre o “constitucionalismo dos mercados” como ideologia que delega 

liberdades aos poderes econômicos como se fossem comparáveis às liberdades civis, o que, para ele, pode gerar 

poderes selvagens quando não enxergados ou controlados constitucionalmente. Ferrajoli ressalta que há diferentes 

concepções de liberalismo; há um liberalismo que confunde liberdade com propriedade ou mercado, elevando o 

mercado a um espaço de poder quase absoluto. FERRAJOLI, Luigi. Fascismo-liberal, também o espaço é 
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Para Ferrajoli, o fascioliberalismo é a ideologia de nossa época. Nele, a esfera 

política se orienta por práticas autoritárias (ameaça ao Estado de Direito, desprezo pelas 

garantias constitucionais, culto à maioria que são manipuladas pelas redes sociais). 

Enquanto isso, a esfera econômica é dominada por um liberalismo de mercado absoluto, 

que corrói o núcleo social da Constituição, reduz direitos sociais e amplia abismalmente 

as desigualdades. 

A crítica de Ferrajoli é eloquente e feroz, uma vez que considera que essa 

combinação é autocontraditória, pois une a supressão de liberdades e garantias políticas 

(autoritarismo) com a supressão de direitos sociais (ultraliberalismo). O resultado é 

um processo desconstituinte ainda mais profundo: a democracia vira apenas formal, e 

tanto a liberdade substancial quanto a igualdade material ficam esvaziadas. 

2. O Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos 

 A Organização dos Estados Americanos é o mais antigo organismo regional do 

planeta. As origens do Sistema Interamericano podem ser consideradas no Congresso de 

Panamá de 1826. O Libertador Simón Bolívar, de acordo com seus esforços de união, 

não desejava uma América hispânica dividida pelo regionalismo. Sua ideologia 

bolivariana, contraria aos localismos, estava revestida de caracteres continentais. Seu 

pensamento estava concentrado no ideal de ver uma América unida e solidária que, 

baixo a égide do direito e da democracia, favoreceria o progresso e um rápido 

desenvolvimento das nações americanas. Para tal desejava construir uma liga ou 

confederação. Para levar a cabo essas aspirações, o Libertador - desde sua autoridade de 

natural líder regional - dirigiu sendas cartas aos governos americanos já independentes, 

primeiro em 1822 e depois em 1824, propondo a celebração de uma "asamblea de 

plenipotenciarios americanos". Depois de muitas dificuldades, a reunião teve lugar na 

cidade de Panamá do dia 22 de junho ao dia 15 de julho de 18262. Assim sendo, os 

 
privatizado. Instituto Humanitas Unisinos, 2019. Disponível em: https://ihu.unisinos.br/categorias/647771-fascismo-

liberal-tambem-o-espaco-e-privatizado-artigo-de-luigi-ferrajoli?utm_source=chatgpt.com. Acesso em: 28 set. 2025. 

2 Compareceram ao histórico Congresso de Panamá representantes das Repúblicas da Colômbia (que na época incluía 

Equador, Panamá e Venezuela), Centroamérica (hoje Costa Rica, Guatemala, Honduras, Nicarágua e El Salvador), 

Estados Unidos Mexicanos, Peru e como observadores a Grã Bretanha e os Países Baixos. Já as Repúblicas da 

Argentina e da Bolívia, o então Império do Brasil e Estados Unidos da América designaram delegados, mas por 

diversas razões de ordem material não puderam chegar a tempo ao Panamá para participar da reunião. Chile, se bem 

aderiu ao Congresso por questões constitucionais não pode designar delegado. Uruguai, a então província de 

Cisplatina, estava em disputa entre Brasil e Argentina. O Império do Brasil estava em plena ebulição pela recente 

independência e guerra da Cisplatina, o que levou ao governo de Pedro I aumentar os impostos e gerar uma grande 

insatisfação entre as elites. A República da Argentina aceitou e designou um delegado para o Congresso, mas depois 

mudou de atitude, a causa principal alegada foi o litígio com Brasil pela Cisplatina, uma vez que os mandatários 
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inícios do Sistema Interamericano podem retroceder-se a este Congresso de Panamá. 

Não obstante, esta reunião dos países foi a percussora de uma série de reuniões 

regionais para considerar a defesa recíproca e outras formas de cooperação. 

 O instrumento principal emanado deste Congresso de Panamá, no qual 

cristalizam as ideias de Bolívar e de outros considerados heróis da história latino-

americana, é o Tratado da União, Liga e Confederação Perpétua, subscritos pelas 

repúblicas de Colômbia, Centroamérica, Peru e Estados Unidos Mexicanos. O tratado 

não chegou a entrar em vigor porque posteriormente somente foi ratificado pela 

Colômbia, mas serve como documento histórico que prova o alvorecer da unidade 

americana. Como argumenta Thomas Buergenthal (1990, p. 31), sem dúvida "(...) el 

mero hecho de se reuniera un número considerable de delegados de jóvenes repúblicas 

americanas en una época en que no era usual que los países pequeños y débelis 

celebrasen conferencias internacionales, constituyó en sí un gran acontecimiento". 

 Posteriormente, e importante mencionar que sua origem teve fundamental 

impulso, a Primeira Conferência Internacional Americana realizada em Washington, 

DC, EUA, de outubro de 1889 a abril de 1890, é considerada por muitos estudiosos 

como os inícios da organização regional. Esta reunião de Washington resultou na 

criação da União Internacional das Repúblicas Americanas; importante lembrar que no 

curso da Conferência de 1889 o Brasil proclamou a república em 15 de novembro. 

 A partir da mencionada Conferência de 1889 e depois de realizar uma série de 

reuniões e conferências3, será somente a partir do final da II Guerra Mundial que irão 

progressivamente (para usar as palavras de Pedro Nikken, 19874) sendo instaurados os 

regimes internacionais de proteção aos direitos humanos. Através desta instauração 

progressiva os direitos humanos deixam de ser uma matéria reservada unicamente à 

jurisdição interna ou doméstica dos Estados. 

 
argentinos consideravam que o projetado tratado de confederação poderia estabelecer uma solução favorável ao 

Brasil.  Ademais, tenha-se presente que nessa época o transporte marítimo era sumamente lento e escasso. Por 

exemplo, segundo consta na literatura sobre o Congresso de 1826, para viajar de Bogotá a Panamá o delegado da 

Colômbia demorou setenta e quatro dias. Outro exemplo seria o do delegado dos EUA, falecido durante a viagem a 

Panamá; seu substituto chegou depois de terminado o Congresso. GARCIA, 2000. p. 26. 
3 Estas conferências internacionais passaram a ser uma prática habitual entre os Estados americanos: Segunda 

Conferência Internacional dos Estados Americano - Ciudad de México, 1901-1902; Terceira Confrência - Rio de 

Janeiro, 1906; Quarta Conferência - Buenos Aires, 1910; Quinta Conferência - Santiago, 1923; Sexta Conferência - 

La Habana, 1928; Sétima Conferência - Montevideo, 1933; Oitava Conferência - Lima, 1938; até a Nona Conferência 

em Bogotá que aprovou a Carta da Organização dos Estados Americanos. 
4 Entre os estudiosos do Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos humanos será o venezuelano Pedro Nikken 

quem usará a expressão desarrollo progresivo para lecionar sobre o lento desenvolvimento dos direitos humanos no 

continente americano. 
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 O Sistema Interamericano surgiu em um continente no qual existiu, desde um 

princípio, elementos propícios para a proximidade e a solidariedade entre os povos e 

governos, tais como uma origem e evolução histórica similar, a proximidade geográfica 

e a semelhança das instituições políticas5. Em efeito todos os Estados que integram o 

Sistema hão nascido de um movimento de emancipação do colonialismo europeu. O 

processo de emancipação significou uma longa e intensa luta pela conquista da 

liberdade e a independência, aos quais uma vez alcançados, se traduziram no abandono 

das instituições monárquicas do velho mundo e a adoção da forma republicana de 

governo, ainda que encontremos os atípicos parêntesis mexicanos e haitianos e o caso 

do longo e desastroso Império do Brasil (1822-1889).  

3. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos como organismo do Sistema 

Regional de Proteção de Direitos Humanos previsto pela Organização do Estados 

Americano.  

 No seio da Organização dos Estados Americanos após a aprovação da 

Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem6, para que assim ficassem 

definidos a que direitos se referia sua Carta de Bogotá, os dois próximos importantes e 

fundamentais passos para a criação de um eficaz sistema regional americano de 

proteção das conquistas humana civilizatórias seriam a criação de uma Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e a aprovação de uma Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos. 

 O passo decisivo para a proteção dos direitos humanos nas Américas se iria dar 

em Santiago de Chile, em agosto de 1959, pela Quinta Reunião de Consulta de 

Ministros de Relações Exteriores, ao tomar duas importantes decisões políticas em sua 

Resolução VIII: primeiro, a de criar uma Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (doravante, a Comissão) encarregada de promover o respeito de esses direitos; 

segundo, ao encarregar o Conselho Interamericano de Jurisconsultos, que se iria a reunir 

imediatamente na mesma capital chilena, a redação de um projeto de Convenção 

 
5 "La ideología de la Emancipación, encarnada en algunas grandes figuras que enalteceran el culto de la libertad con 

aportaciones importantes, aunque de desigual valor - desde Bolívar a Artigas, desde Tiradentes a Toussaint 

Louverture, desde Hidalgo a San Martín y Mariano Moreno, desde José Cecillo del Valle a Sucre y O'Higgins -, está 

en la raíz de todo lo que luego fue la lucha por los derechos humanos en América". Gros Espiell, 1988, p. 71-72.  
6 Resolução XXX, Ata Final, aprovada na IX Conferência de Internacional Americana, em Bogotá, em abril. 

Ressaltamos que a Declaração Americana antecede em alguns meses a própria Declaração Universal de Direitos 

Humanos de dezembro de 1948. 
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Americana sobre Direitos Humanos (doravante Convenção). Inicia-se assim uma nova e 

fundamental etapa para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas.  

 Infelizmente há de ter-se presente o momento político no contexto de guerra fria 

e as reiteradas e sistemáticas violações de direitos humanos em muitas das repúblicas 

americanas, o que exigia uma nova ótica em torno ao tema a partir de 1959. Assim a 

Comissão foi o primeiro organismo que se estabeleceu na OEA. A questão era mais do 

que urgente. Já se estava prevendo uma piora na situação das básicas conquistas 

civilizatórias sobretudo a partir dos acontecimentos na República de Cuba. Organizada 

para tutelar os direitos do homem, estabelecidos pela Declaração Americana de Direitos 

e Deveres do Homem de 1948, e como medida provisória enquanto se preparava a 

Convenção Americana. 

 O Conselho da Organização criou a Comissão ad doc com o objetivo de elaborar 

um projeto sobre a organização e atribuições da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos. Se elaboraram três projetos de estatutos da Comissão à luz das observações e 

sugestões apresentadas pelos governos e na sessão do dia 25 de maio de 1960 o 

Conselho aprovou o projeto que contava com dezesseis artigos que ficavam assim 

convertidos no Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Esse será o 

chamado antigo Estatuto da Comissão, ou o de 1960, já que mais adiante dito Estatuto 

foi modificado pela segunda Conferência Interamericana Extraordinária (Rio de Janeiro, 

1965), a qual por meio da Resolução XXII ampliou e fortaleceu as faculdades iniciais 

da Comissão. E principalmente em 1979 um novo estatuto será aprovado. Esse é o atual 

Estatuto da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Aprovado pela resolução 

AG/RES. 447 (IX-O/79), adotada pela Assembléia Geral da OEA, em seu Nono Período 

Ordinário de Sessões, realizado em La Paz, Bolívia, em outubro de 1979). Não resta 

dúvida que a provação do novo Estatuto de 1979 fortaleceu a Comissão e fez evoluir 

consideravelmente a função investigadora da Comissão. Claro que em especial com 

relação aos Estados que ratificaram a Convenção Americana sobre Direitos Humanos.   

4. A função investigadora da Comissão Interamericana de Direitos Humanos: sua 

dupla base legal. 

 As observações in loco, realizadas com a anuência ou convite do respectivo 

governo, são o principal mecanismo que a Comissão Interamericana dispõe para realizar 

seus informes sobre países e assim zelar pelos direitos humanos no continente 
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americano. Depois de receber reiteradas e graves denuncias sobre a situação de 

violações dos direitos humanos, de forma geral ou sobre um determinado assunto, a 

Comissão inicia seus trâmites para visitar in situ o país em questão. Um dos primeiros 

trâmites é o pedido de anuência para realizar a visita, ou ainda o governo em questão 

pode emitir convite à Comissão. Uma vez que tenha a anuência, ou convite, a Comissão 

inicia sua vista in situ para averiguar os fatos denunciados. Assim a Comissão terá 

elementos suficientes para redigir um informe sobre a situação dos direitos humanos 

naquele país, assim como para tratar dos casos concretos. 

 A base da função investigadora da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos, investigações feitas nos territórios dos respectivos países americanos, 

também conhecidas como observações in loco, ou também denominadas investigações 

in situ, será o que está previsto em seu antigo Estatuto de 1960, revisado em 1965, em 

seu atual Estatuto de 1979 e também na Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, também conhecida como  Pacto de San José de Costa Rica de 1969. Uma vez 

podemos falar em dupla em uma dupla estrutura da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos. Com a entrada em vigor da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos em 1978 (com o 11º depósito de ratificação) se estabeleceu, de maneira 

provisória, mas que dura até hoje, até todos os países sejam parte da mesma, uma dupla 

estrutura no que se refere à competência da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos. Dita dupla estrutura institucional se caracteriza por atribuir à Comissão dois 

tipos de competências diferentes: uma derivada da Carta da Organização dos Estados 

Americanos, e a outra da entrada em vigor da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos. 

 Como foi visto o primeiro subsistema (Sistema da OEA) tem por base a Carta da 

OEA e a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem; o segundo 

subsistema (Sistema da Convenção Americana), mais completo e eficaz, tem por base a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. A existência desses dois subsistemas 

deve-se, por um lado, ao fato de que órgãos e procedimentos foram criados no âmbito 

da OEA, tendo por jurisdição todos os Estados membros da Organização; e, de outro 

lado, quando elaborada a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, esta previu 

também a existência de órgãos e procedimentos específicos. 
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 Podemos averiguar que ademais de estar prevista no Estatuto da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, a faculdade de investigar in loco da Comissão também 

está respaldada na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (evidentemente que no 

Sistema da Convenção Americana). Assim sendo, a base convencional da função investigadora 

da Comissão vem a reforçar e matizar dita labor como uma importante instituição de velar pelos 

direitos humanos. Uma vez que paralelamente a esta situação de observação in loco de caráter 

geral cujo fundamento legal se encontra no artigo 18 do atual Estatuto, como foi visto 

anteriormente, o Pacto de San José há previsto em seu artigo 48, numerais 1º, letra d, e 2º, a 

possibilidade de realizar uma investigação, devendo o Estado, em este caso também, outorgar a 

Comissão todas as facilidades necessárias. 

 Como podemos extrair dos textos legais e da prática de 55 anos da Comissão7, podemos 

indicar que as observações in loco podem ter por objeto verificar a situação geral dos direitos 

humanos em um determinado Estado, ou bem investigar determinados fatos denunciados em 

uma petição ou comunicação dirigida à Comissão. Não obstante há uma diferença fundamental 

entre as duas possibilidades: as de caráter geral supõem a anuência ou convite do 

correspondente governo e a sua falta de outorga constitui em si uma transgressão a uma jurídica 

do Sistema Interamericano de proteção dos direitos humanos; já que a falta de consentimento de 

um Estado Parte da Convenção Americana sobre Direitos Humanos para que se possa investigar 

em seu território os fatos objeto de uma denuncia, poderia implicar em uma violação da 

Convenção, ademais que, dada a complementariedade dos diferentes sistemas internacionais, 

também poderia implicar a violação de obrigações derivadas de outros tratados internacionais 

em matéria de direitos humanos. Na realidade, todo o sistema de proteção que a Convenção há 

organizado, supondo necessária a ativa cooperação do Estado em contra do qual se hão 

formulado as acusações de violar um ou mais de direitos humanos estabelecidos e previsto na 

mesma Convenção.   

 Assim sendo, no mecanismo idealizado pela Convenção, se há previsto que a Comissão 

pode atuar como órgão de solução amistosa no assunto, o qual seria quase impossível de levar-

se a cabo sem que a Comissão pudesse se deslocar ao Estado cujo território se alega haver sido 

cometida a violação. Certamente é pelo anteriormente afirmado que o artigo 48 1.d) dispôs que 

quando a Comissão considere necessário e conveniente realiza uma investigação para 

comprovar os fatos, os Estados interessados deveram proporcionar-lhe todas as facilidades 

necessárias, o que há sido entendido como uma obrigação jurídica que teriam os Estados Partes 

da Convenção de permitir que em seus territórios possam investigar-se os fatos denunciados. 

 
7 De 1960 a 2016 foram quase cem observações in loco levadas a cabo pela Comissão. Exatamente 97 

visitas in situ para tratar da situação geral dos direitos humanos ou de alguma questão específica, ou seja, 

os mais diversos assuntos relacionados com os direitos humanos. Veja-se a lista destas no site da OEA: 

www.oas.org 
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Assim, ademais, se infere das próprias discussões durante a Conferência Especializada de San 

José de Costa Rica de 1969, na qual se adotou a Convenção (Garcia, 2000, p. 125). 

 Já no segundo parágrafo do aludido artigo 48 da Convenção expõe que "Entretanto, em 

casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação, mediante prévio consentimento do 

Estado em cujo território se alegue haver sido cometida a violação, tão somente com a 

apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos formais de 

admissibilidade". A exigência neste caso do consentimento estatal há que entender em virtude 

de que o procedimento se encontre adiantado e a Comissão considere necessário e conveniente 

comprovar os fatos, de esta maneira o Estado não poderia objetar que em seu território se 

procedera a uma investigação dos fatos denunciados. 

 A importância da histórica observação in loco realizada na República do Chile em 1974 

está no fato de ser a primeira a repercutir na realização de um informe baseado na experiência 

da Comissão no Chile. Os membros da Comissão visitaram o país e investigaram os fatos no 

local onde ocorreram gravíssimas e sistemáticas violações de direitos humanos. Posteriormente, 

depois da vista a Chile, a próxima vez que a Comissão irá investigar in situ será somente em 

1977 na República Argentina. Da leitura dos informes sobre países da Comissão, que hão 

resultado de uma observação in loco, fica bem claro a influência da visita ao Chile de 1974 na 

visita da Argentina de 1977, e assim respectivamente das duas nas seguintes. Após essas duas 

históricas visitas estava consolidada a função investigadora da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos.  

 Importante lembrar que tanto a visita ao Chile de 1974 como a da Argentina de 1977 

foram realizadas com base legal na Declaração Americana de 1948 e no velho Estatuto da 

Comissão de 1960. E não no novo e atual Estatuto de 1979 e na Convenção que entrou em vigor 

somente em 1978 para aqueles Estados que a ratificaram.   

5. A situação dos Direitos Humanos na República de Chile pós golpe de Estado de 

1973 

Como sabemos o cenário político sul-americano demonstrou, entre as décadas de 

1950 até em alguns casos a de 1990, a força violenta das ditaduras e os seus efeitos ou 

resquícios, os quais podem ser observados até o momento presente. A intensificação das 

incertezas, da ausência de compromisso institucional com a viabilidade dos Direitos Sociais 

constitucionalmente assegurados, a desculpa da Guerra Fria, a eliminação do Outro por meio de 

um espírito aparentemente nacionalista (Doutrina da Segurança Nacional) que impede qualquer 

aperfeiçoamento da expressão de Herrera Flores (2009, p. 47), qual seja, humanização da 

humanidade são evidências de uma luta de classes que não se diluiu – nem desapareceu - com o 
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Capitalismo, entendido pela sua matriz histórica8, mas cuja postura ideológica insiste em 

alimentar uma segregação entre as pessoas pouco – ou nada – necessária para se ampliar os 

espaços de convivência democrática.  

Nesse caso, veja-se, por exemplo, a dimensão histórica do Princípio Fraternidade 

nas terras do sul. Não obstante se constate as inúmeras dificuldades vivenciadas pelos povos por 

meio da dominação européia quanto à propriedade de todos os recursos – humanos e não 

humanos - aqui disponíveis, esses cenários de violência e apropriação indevida serviram como 

motivo das elites locais, junto às pessoas, divergirem desses objetivos e lutarem para, a partir de 

suas realidades, constituir os projetos sociais, históricos, culturais, econômicos, políticos e 

jurídicos a fim de se criar estabilidade humana e organizacional9.  

A partir desse contra atitude frente aos interesses de dominação e exploração, seria 

comum observar o aperfeiçoamento da Fraternidade como pressuposto de unidade humana em 

prol de uma vida mais pacífica. Não foi o que ocorreu. A superação frente às dificuldades 

mencionadas impediu o fortalecimento da Fraternidade. Ao contrário, a tomada do Poder10 por 

alguns segmentos sociais fez erradicar os motivos de união enunciados pela Fraternidade. 

Agora, e sob a vontade de se tornar Europa, a América do Sul dissemina pobreza, desigualdade, 

ou seja, a colonialidade do poder11  trazida pelas embarcações do continente ibero-americano.  

O Golpe de Estado que ocorreu no Chile em 11 de Setembro de 1973 trouxe 

impactos terríveis à organização sociopolítica desse país. A destituição pela força militar de um 

governo democraticamente eleito - como foi o caso de Salvador Allende, eleito pela Unidad 

Popular, uma coalizão de partidos considerados de esquerda – por meio da explosão à Casa de 

La Moneda e o assassinato do citado governante demonstrou como os partidos de extrema-

 
8 "(...) Nesse sistema, o que se acumulou no passado só é ‘capital’ na medida em que seja usado para acumular mais 

da mesma coisa. [...] No anseio de acumular cada vez mais capital, os capitalistas buscaram mercantilizar cada vez 

mais esses processos sociais presentes em todas esferas da vida econômica. [...] O desenvolvimento histórico do 

capitalismo envolveu o impulso de mercantilizar tudo". WALLERSTEIN, 2001, p. 13-15.   
9  "(...) las élites locales se dieron la tarea de diseñar países capaces de comparar-se con los modernos europeos, 

concibiendo para sí organizaciones político-culturales estables y fácilmente descriptibles a partir de cierta unidad. 

La voluntad por crear la historia nacional, la literatuda nacional, el território nacional – [...] – buscaba como fin 

diseñar territorios que funcionaran como hinterlands de cultura estándar capaces de entrar en la historia y la 

economía de Occidente". IGHINA, 2007, p. 134. 
10 "(...) o Poder é a encarnação dessa energia provocada no grupo pela idéia de uma ordem social desejável. É uma 

força nascida da consciência da consciência coletiva e destinada ao mesmo tempo a assegurar a perenidade do grupo, 

a conduzi-lo na busca do que ele considera seu bem e capaz, se necessário, de impor aos membros a atitude exigida 

por essa busca. [...] Portanto, não é verdade que a realidade substancial do Poder seja o mando, o imperium; ela reside 

na idéia que o inspira. Não há dúvida que essa idéia pode ser respeitável ou suspeita; pode ser geradora de crimes 

bem como de iniciativas felizes". QUIJANO, 2005, p. 125.   
11 "(...) a colonialidade do poder estabelecida sobre a ideia de raça deve ser admitida como um fator básico na questão 

nacional e do Estado-nação. O problema é, contudo, que na América Latina a perspectiva eurocêntrica foi adotada 

pelos grupos dominantes como própria e levou-os a impor o modelo europeu de formação do Estado-nação para 

estruturas de poder organizadas em torno de relações coloniais. Assim, ainda nos encontramos hoje num labirinto em 

que o Minotauro é sempre visível, mas sem nenhuma Ariadne para mostrar-nos a ansiada saída”. QUIJANO, 2005, p. 

125. 
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direita12 começaram a se articular para obter o Poder institucional em oposição aos projetos 

socialistas e realizar outros que acreditam serem os necessários para preservar, por exemplo, um 

intenso espírito nacionalista. Aos poucos, no caso do Chile, a ideologia13 neoliberal se apropria 

de todos os mecanismos institucionais disponíveis a fim de enraizar uma sociedade mais 

segregadora. 

As ações militares que desencadearam esse violento cenário contra os projetos 

sociais já iniciados por Allende14 foram altamente planejados e eficazes. Não se trata de tão 

somente tomar e impor o Poder a todos os cidadãos chilenos, mas de enunciar a vitória de uma 

ideologia a qual não aceitava a proposta social e política ao país. Se os mecanismos 

democráticos não são suficientes, nem, nesse caso, legítimos para se desenhar uma outra ponte 

para o futuro, deve-se estabelecer cooperações – internacionais15 - à sombra dos poderes 

vigentes.  

A ruptura institucional evidencia não apenas uma afronta aos Direitos Humanos e 

ao seu projeto histórico de assegura condições necessárias à preservação e disseminação da vida 

digna, como, também, cria uma cegueira moral quanto aos crimes perpetrados em nome da 

 
12 “O golpe de 11 de setembro e a ascensão de Pinochet têm sido apontados como o início de uma colaboração mais 

intensa entre os grupos de extrema direita e militares na região do Cone Sul. [...] A repressão no Chile, assim como 

nos demais países, teve início imediatamente após o golpe de 11 de setembro de 1973. O estádio Nacional, localizado 

em Santiago, transformou-se numa grande prisão e serviu de cenário para fuzilamentos sumários. No caso do Brasil, 

além dos presos – alguns desaparecidos – é apontada também a presença de militares brasileiros, especialmente a do 

capitão e agente do CENIMAR Alfred Poek e um sargento do Exército, Robertão. Este tinha s sua própria máquina 

de choque elétrico para torturar os presos políticos”. QUADRAT, 2002, p. 171-172. 
13 A categoria será entendida, nesse momento, a partir de seu significado “forte”, ou seja,uma “[...] falsa consciência 

das relações de domínio entre as classes”. Nesse momento, percebe-se uma condição mistificante, de oposição ao 

conhecimento verdadeiro. Tem-se uma acepção distorcida, equivocada sobre os fatos ou a realidade social. 

STOPPINO, Mario. Ideologia. In: BOBBIO, Norberto; MATTEUCI, Nicola, PASQUINO, Gianfranco. Dicionário 

de política, 2010, v. 1, p. 585. 
14 "(...) ao longo de menos de três anos de governo foi aprofundada areforma agrária no país, restrita, ao longo do 

governo de Eduardo Frei, aos latifúndios improdutivos. No contexto de seu governo, todas as propriedades com mais 

de 80 hectares haviam passado para as mãos do campesinato. Às vésperas do golpe, aproximadamente 35% das terras 

já tinham saído das mãos dos latifundiários. Foram formados Conselhos e Cooperativas de camponeses para 

articularem o controle e a produção dessas terras. Isso num país onde, até 1965, quase não existia sindicalização rural, 

em grande medida estimulada pelo governo Frei, como assinalado acima. O controle de cerca de 30% da indústria 

manufatureira fora transferido para os trabalhadores no sistema de autogestão do operariado e com amplos 

mecanismos de participação dos mesmos. Aproximadamente 90% do crédito estava sob controle público através do 

Banco Central e dos bancos que haviam sido nacionalizados pela gestão Allende. De outro lado, a exploração, o 

processamento e o comércio dos recursos naturais também haviam sido transferidos para o Estado. [...] Pretendia 

ainda estabelecer uma transformação na economia, com um planejamento que fosse centralizado em sua formação e 

descentralizado em sua execução, [...]. Essas medidas deveriam ser complementadas com a apresentação, ao 

Congresso, de um anteprojeto de Carta Fundamental que democratizasse a administração da Justiça e ampliasse os 

direitos e garantias constitucionais. Visava ainda criar os ‘Comandos Comunales’, espécie de conselho eleito pelas 

organizações comunitárias que seriam responsáveis pelo controle popular sobre as instituições administrativas. Outro 

encaminhamento se direcionava para um processo de democratização do sistema de seguridade social”. MENDES, 

2013, p. 178. 
15 "São muitos os casos já comprovados e documentados de cooperação entre os países antes da montagem da 

Operação Condor, especialmente entre o Chile e a Argentina, não por acaso os dois países mais ativos na Condor. O 

que se justifica não só por esta cooperação prévia como também pelo próprio tipo de repressão que estes dois países 

conheceram. A ditadura argentina não apresentou nenhum canal de negociação com a sociedade civil, optando-se 

pelo extermínio em massa. O Chile de Pinochet a princípio seguiu o mesmo caminho. O maior índice de mortos no 

governo Pinochet está compreendido nos dois primeiros anos de ditadura para, em seguida, tornar-se mais seletivo. 

[...] é interessante ressaltar que antes mesmo da montagem da Condor, a CIA já estava a par da existência de uma 

cooperação bilateral entre os serviços de inteligência do Cone Sul para seguir e até mesmo assassinar oponentes 

políticos”. QUADRAT, 2002,  p. 173-174.   
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manutenção desse (rígido) espírito nacionalista. Nenhuma dessas ações justifica, sob qualquer 

argumento, a eliminação da sua legitimidade democrática. Assegurar pela força militar e 

ideológica um projeto de ordem e paz significa erradicar todas as esperanças de uma convencia 

sempre mais desejável, as quais, historicamente, se manifesta pela pluralidade de utopias16.  

Esses cenários foram denunciados e precisam ser relembrados, de modo 

permanente, a evitar a sua ocorrência – muito embora se observe, com profunda mágoa, não 

apenas na América do Sul, mas num cenário mundial, a desestabilização política da democracia. 

A denúncia mencionada ocorreu tanto na forma de poesia, quanto, no segundo caso, pela 

memória coletiva. As duas situações representam atitudes de resistência contra forças que 

desumanizam e permitem que haja uma forte crítica contra tudo o que torna a vida e a 

convivência simples esquemas racionais de utilidade e interesse.  

No caso da poesia, Thiago Mello e Ferreira Gullar são expressões vivas da 

afirmação anterior. Durante os seus exílios no Chile, esses poetas descrevem, com detalhes, as 

suas percepções de como esse país, repleto de belezas naturais e sociedade cortês, se tornou, aos 

poucos, vítima dessa ruptura institucional. No entanto, e aqui é um ponto central, jamais deixam 

de trazer suas esperanças quanto às marchas de mudança para outro país mais democrático. 

Veja-se, por exemplo, as palavras de Mello (1996, p. 98-99):  

[...] Mais que gota de pétala, és o mar denso, brisa da noite, vento de verão, 

neve de cordilheira, a lava ardente e doce da ternura que tua gente nos 

âmagos da vida me gravou. De todo o meu caminho percorrido pelas quatro 

estações de tua luz, entre ágatas, estrelas, lápis-lazúlis, guardo a manhã dos 

pêssegos floridos, as fondas, as bandeiras de setembro, pastel de choclo, 

cazuela de congrio, Neruda e a noite de Valparaíso, Nemésio e seu taller 99, 

Prado e seus volantines, Violeta e sua guitarra e todo o povo cantando na 

Alameda a reconquista do pão e da luz manancial da liberdade. 

Sob iguais palavras, Gullar sinaliza as suas ponderações sobre os efeitos de se 

tentar trazer às pessoas, por meio dos poderes legitimamente alcançados, condições de 

igualdade social e desenvolvimento necessário como pressuposto à uma organização social mais 

pacífica. Em outras palavras, qual é o sentido do jogo democrático e das suas benesses, se, a 

qualquer momento, outras forças ideológicas (nada utópicas) não decidem mais jogar pelas 

regras do jogo e derrubam o tabuleiro? Para o autor (Gullar, 1998, 198-199):   

Contrário à escolha da via armada para chegar ao poder, eu testemunhara no 

Chile o fracasso da via pacífica. Que conclusão devia tirar daí? Que não 

havia como chegarmos ao poder, que a revolução era inviável? Já antes, 

diante das dificuldades enfrentadas por Allende para fazer a avançar o 

processo socialista, me perguntara se nós, comunistas brasileiros, devíamos 

 
16 "(...) a relação entre a utopia e a ordem existente aparece como uma relação ‘dialética’. Queremos dizer com isso 

que cada época permite surgir (em grupos sociais diversamente localizados) as ideias e valores em que se acham 

contidas, de forma condensada, as tendências não-realizadas que representam as necessidades de tal época. Estes 

elementos intelectuais se transformam, então, no material explosivo dos limites da ordem existente. A ordem 

existente dá surgimento a utopias que, por sua vez, rompem com os laços da ordem existente, deixando-a livre para 

evoluir em direção à ordem de existência seguinte”. MANNHEIM. 1982, p. 222-223. 
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continuar a pagar preço tão alto para chegar ao poder, uma vez que chegar a 

ele não significava dar melhores condições de vida ao povo e sim, em vez 

disso, a curto prazo pelo menos, empurrar a sociedade para uma luta 

fratricida de resultado imprevisível. Agora eu conhecia o resultado: a derrota. 

Esses testemunhos sinalizam não apenas os fatos que ocorreram neste episódio da 

história chilena, mas também a necessidade de se acreditar em outros horizontes capazes de 

modificar aquele cenário desumanizador e ilegítimo, sob o ângulo político e jurídico. O desafio 

para o século XXI, contudo, é como a memória coletiva17  relembra os acontecimentos de 11 de 

setembro de 1973 e aperfeiçoa os seus atuais diálogos democráticos. As consequências18 

daquele momento histórico, especialmente as negativas, devem fomentar articulações políticas e 

jurídicas em prol da inclusão de todos sob a flâmula da dignidade. Quando essa condição se 

perde, os regimes totalitários19 vencem e, junto, esmaecem-se as utopias carregadas de 

esperança (Melo, 1994, p. 19).  

5. A histórica visita in loco ao Chile de 1974 

 Na República de Chile, como foi visto, o golpe de Estado do dia 11 de setembro de 

1973 através da força bruta havia derrotado ao governo constitucional do então presidente 

Salvador Allende e instalado uma ditadura militar dirigida por uma Junta de Governo presidida 

pelo comandante em chefe do Exército, General Augusto Pinochet. A drástica interrupção da 

 
17 "(...) la memoria colectiva se define como la memoria de los miembros de un grupo, que reconstruyen el pasado a 

partir de sus intereses y marcos de referencia presentes. Esto implica entender la memoria como una actividad 

social, no tanto por su contenido, como por ser compartida por una colectividad y, sobre todo, por su carácter 

normativo y comunicativo”. MANZI et al. 2004,  p. 154, 2004. 
18 "(...) Las consecuencias positivas, mencionadas predominantemente por entrevistados de derecha, enfatizan el 

restablecimiento del orden, lo cual incluye la desarticulación de la izquierda y el desarme de ésta, la restitución del 

orden institucional y el ordenamiento de las relaciones sociales, incluyéndose dentro de estas últimas el retorno a 

actividades normales, el aplacamiento de la efervescencia política y el aumento de la seguridad y tranquilidad. Este 

último aspecto es mencionado no solamente por entrevistados de derecha, sino también de centro e izquierda. Una 

consecuencia social de otro orden, mencionada exclusivamente por algunos entrevistados de derecha es la 

unificación de los chilenos a raíz del gobierno militar. En cuanto a las consecuencias sociales negativas atribuidas 

al Golpe Militar, entrevistados de centro, izquierda y familiares de detenidos desaparecidos destacan el “deterioro 

de las redes sociales”, es decir; la pérdida de los vínculos sociales, la imposibilidad de insertarse en la sociedad – o 

de encontrar arraigo – directamente relacionada con incomunicación y aislamiento, este último tanto por seguridad 

como por estigmatización, es decir, tanto buscado por los afectados, como generado desde su grupo de familiares y 

amigos, quienes los evitaban. Una segunda consecuencia social negativa es lo que se menciona en términos 

generales como “división de los chilenos”, incluyendo dentro de ésta la separación de familias a raíz del exilio y las 

divisiones familiares producto de diferencias políticas. Esta división no sólo se expresaría en conflictos entre 

familiares, sino también entre colegas y amigos, y en la discriminación y estigmatización de la que serían objeto 

tanto las personas de izquierda, como los “retornados” y los uniformados. Esta división de loschilenos también es 

acentuada por la distancia económica y social entre los sectores sociales de mayor y de menor ingreso”. MANZI et 

al. 2004,  p. 163. 
19 "A luta pelo domínio total de toda a população da terra, a eliminação de toda realidade rival não totalitária, eis a 

tônica dos regimes totalitários; se não lutarem pelo domínio global como objetivo último, correm o sério risco de 

perder todo o poder que porventura tenham conquistado. Nem mesmo um homem sozinho pode ser dominado de 

forma absoluta e segura a não ser em condições de totalitarismo global.    Portanto, a subida ao poder significa, antes 

de mais nada, o estabelecimento de uma sede oficial e oficialmente reconhecida para o movimento (ou sucursais, no 

caso de países satélites), e a aquisição de uma espécie de laboratório onde o teste possa ser feito com realismo (ou 

contra a realidade) — o teste de organizar um povo para objetivos finais que desprezam a individualidade e a 

nacionalidade. O totalitarismo no poder usa a administração do Estado para o seu objetivo a longo prazo de conquista 

mundial e para dirigir as subsidiárias do movimento; instala a polícia secreta na posição de executante e guardiã da 

experiência doméstica de transformar constantemente a ficção em realidade; e, finalmente, erige campos de 

concentração como laboratórios especiais para o teste do domínio total”. ARENDT, 2007, p. 442.   
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democracia no Chile, sobre a qual se há escrito muito, gerou uma violenta repressão contra 

todos os que se opuseram ao absurdo, agressivo aos direitos humanos, e autoritário 

pronunciamento militar. A raiz desses acontecimentos, a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos começou a receber denuncias nas quais se alegavam graves violações de direitos 

humanos, o que determinou que a Comissão instruísse ao seu secretário executivo, Dr. Luis 

Reque, com a finalidade de que transladara a Chile na maior brevidade possível com o fim de 

obter melhor e mais claras informações. Obtida a anuência do Governo chileno, o senhor 

Secretário Executivo da CIDH visitou ao Chile dos dias 12 a 17 de outubro de 1973 e ao 

término de sua missão apresentou á Comissão um relatório recomendando a mesma a realização 

de uma observação in loco para que se examinasse no terreno a gravíssima situação dos direitos 

humanos em Chile. Em seu comunicado de 18 de abril de 1974, a anuência para transladar-se ao 

território de sua república, esta lhe foi concedida através de telegrama do dia 10 de junho de 

1974 (CIDH, Informe sobre Chile, 1974, p. 5). 

 Assim sendo, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, do dia 22 de julho ao 

dia 2 de agosto de 1974, celebrou seu 33º Período de Sessões na cidade de Santiago de Chile 

com o objetivo de examinar sobre o terreno a situação geral dos direitos humanos em esse país, 

em dita investigação se preocupou a Comissão especialmente pela grave situação do direito à 

vida (CIDH, Informe sobre Chile, 1974, p. 6). 

 Como resultado dessa observação in loco, a Comissão elaborou seu Primeiro Informe 

sobre a Situação dos Direitos Humanos no Chile. O citado informe resultante da visita a Chile, 

acertadamente é considerada como um marco histórico na vida da função investigadora da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos por ser o primeiro em refletir uma observação in 

loco que há investigado a situação geral de sistemáticas violações dos direitos humanos em um 

país de América (Garcia, 2000, p. 243). 

 Em dito informe sobre Chile de 1974 (CIDH, Informe sobre Chile, 1974, p. 7), a 

Comissão considerou que pode recolher elementos de juízo suficientes para afirmar que "el 

vigente régimen instituido en Chile a partir de 11 de septiembre, se ha incurrido en gravísimas 

violaciones de los derechos humanos". É de suma importância sinalizar que depois de haver 

examinado os fatos posteriores a consolidação do novo governo resultante de dito golpe de 

Estado, compulsado o conteúdo das medidas ditadas pela Junta, visitado às cárceres e os 

campos de detenção de presos políticos, tendo acesso aos meios de comunicação massiva, 

interrogando a centenas de pessoas de todas as condições sociais e de filiação política, 

revisitado expedientes judiciais, assistido a conselhos de guerra, haver tido contado com 

diversas entidades nacionais e internacionais que ajudaram a muitos dos perseguidos pelo 

regime pelo regime de força instaurado, e depois de haver viajado em cumprimento de seus 
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deveres a pontos do território chileno muito longe entre si, a Comissão (CIDH, Informe sobre 

Chile, 1974, p. 143):  

Ha arribado al convencimiento firme de que, algunas veces por obra del 

Gobierno de Chile a través de sus medidas oficiales, y otras por obra de sus 

agentes, en Chile -por acción u omisión de su actual gobierno (sic) - se ha 

incorrido en graves atentados contra derechos humanos básicos, proclamados 

em documentos internacionales suscritos por ese país, como el derecho a la 

vida, derecho a la integridad personal y derecho a la libertad personal.  

 Assim, selecionamos alguns pontos que consideramos fundamentais para entender a 

situação dos direitos humanos no Chile perpetrados em seu informe. A Comissão então no 

informe de 1974 sobre Chile (CIDH, Informe sobre Chile, 1974, p. 134-150), chamou a atenção 

para que: 

a). Direito à vida: Com relação ao direito à vida, a Comissão considerou em suas conclusões do Informe 

sobre Chile de 1974 resultante da visita in loco realizada no mesmo ano, que este fundamental direito 

humano foi gravemente vulnerado em Chile a partir de 11 de setembro de 1973. O direito à vida foi assim 

grave e sistematicamente violado com a prática de fuzilamentos sem juízos prévios e com a chamada "ley 

de fugas" no período subseqüente ao mencionado golpe de Estado. Assim mesmo a Comissão considerou 

que a atuação do Conselho de Guerra, instaurado a partir do governo golpista, violou o direito à vida 

quando ditou penas de morte em claras circunstâncias que não satisfaziam aos mínimos requisitos do 

devido processo legal. Ainda assim, como fruto de sua intensa labor, a Comissão pode afirmar 

taxativamente que ditas atuações se haviam repaldado na teoria na de que a doutrina de segurança 

nacional estava na ordem do dia, e confirmou a magnitude das violações do direito à vida: 

(...) se ha caracterizado por una clara orientación política, ya que sus víctimas han 

sido, en una alta proporción, personas que sustentaban posiciones políticas opuestas al 

Gobierno o que habían manifestado en actos públicos su discrepancia con él. La 

magnitud de las violaciones del derecho a la vida acaecidas se explica por el hecho de 

que ese Gobierno haya empleado prácticamente la totalidad de métodos conocidos 

para la eliminación física de los disidentes, que entre otros son: desapariciones, 

ejecuciones sumarias de individuos y grupos, ejecuciones decretadas en procesos sin 

garantías legales y torturas. 

 Sobre esse último fenômeno a Comissão concluiu que a sólida evidência recolhida 

durante anos de estudos acerca de estes triste período histórico recente do país do cone sul 

latinoamericano, "(...) le permite afirmar que la tortura ha sido una práctica continua, deliberada 

y sistemática durante todo el período que se inicia en 1973"; e que confirma esta constatação: 

 (...) el hecho de que la Comisión no tenga conocimiento que exista un solo 

funcionario que haya sido castigado por la participación en la tortura a lo cual debe 

sumarse la asignación de recursos materiales y humanos exigidos para tal práctica. 

Todo ello, a juicio de la Comisión, ha tenido un claro objetivo político como ha sido 

el de obtener información o lograr confesiones autoinculpatorias de las víctimas, 

dejando secuelas en éstas y en sus familiares.    

b). Direito à integridade física: Com relação ao direito à integridade pessoal, a Comissão afirmou que este 

direito havia sido e era direta e gravemente vulnerado pela prática de aprêmios físicos e psicológicos de 

tratamento cruéis e inumanos. Assim resulta de declarações e testemunhos coincidentes de pessoas das 

mais variadas condições sociais, e de diversos níveis culturais e de opostas convicções políticas que se 

encontravam detidas ou residiam em lugares muito distante entre si. A Comissão viu e pode ouvir a 

pessoas afetadas por causas desses aprêmios e recolheu declarações convincentes acerca de casos de 

violações à integridade física pessoal, consistentes em torturas, aprêmios e tratamentos inumanos que por 
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sua intensidade e consequência prováveis comportavam também em ocasiões verdadeiros atentados ao 

direito à vida. A Comissão considerou que a aplicação de corrente elétrica, de ameaças de danos a 

parentes próximos, os ataques sexuais, o encapuzamento de detentos, assim como a vendagem aos olhos 

durante semanas etc., são fatos provados. 

c). Direito à liberdade: Em relação ao direito à liberdade, a Comissão confirmou que dez meses dos 

acontecimentos de setembro havia ainda ao redor de cinco mil e quinhentas pessoas privadas de sua 

liberdade, segundo informações do governo chileno. Muitas de essas pessoas, a grande maioria, havia 

sido detida sem haver-lhes formulado alguma acusação e continuavam detidas sem ser postas a disposição 

da justiça, por invocação das faculdades que a Constituição atribuiu ao Presidente da República baixo 

controle do Congresso. A situação era mais grave ainda pelo fato de que, ademais, havia muitas pessoas 

consideradas por seus familiares como desaparecidas, uma vez que o seu paradeiro era ignorado e não se 

sabia se estavam em liberdade ou presas, ou ainda pior se estavam vivas ou já mortas.   

d). Direito ao devido processo legal: As garantias do devido processo legal se encontravam seriamente 

afetadas, já que em numerosos casos se haviam violado os direitos a ser julgado por um tribunal 

estabelecido por lei anterior ao fato da causa e, em geral, o direito a um processo regular. A aplicação 

retroativa do "estado de guerra" constituiu um flagrante atentado aos direitos fundamentais. Se havia 

tomado como "confissão" manifestações feitas pelo acusado baixo a pressão de aprêmios físicos e 

psicológicos (torturas desumanas), diante da autoridade repressora e não diante do juiz da causa. O 

funcionamento dos conselhos de guerra configurava uma violação massiva das garantias do devido 

processo legal. 

e). Direitos políticos: Ademais a Comissão comprovou, em sua investigação in situ de abril de 1974, 

violações dos direitos políticos - que estavam abolidos - a ineficiência dos recursos de amparo ou do 

habeas corpus, a suspensão total da liberdade de expressão e de comunicação do pensamento20, de 

informação e do direito de reunião. 

 Devido a repercussão que o informe da Comissão sobre Chile de 1974 causou no seio 

da Comunidade Internacional, o governo da Junta Militar chegou a declarar publicamente sua 

posição contrária ao citado informe e da própria Comissão, acusando a seus membros de formar 

parte de uma conspiração internacional contra Chile21. O que é ao nosso entender um fato 

lamentável, dado que Chile até o dia 11 de setembro de 1973 era um exemplo de país 

democrático, de civismo e de respeito aos direitos humanos em todo a América Latina. 

 Depois da observação in loco em Chile de 1974, a Comissão nos dois anos posteriores, 

solicitou em algumas oportunidades a anuência do governo chileno para continuar sua labor de 

investigar in situ a situação geral dos direitos humanos no país. Por culpa da grande repercussão 

 
20 A Comissão teve oportunidade de comprovar que em consonância com o que resultou do deceto-lei n.77, o 

marxismo era genericamente considerado como uma infração penal. Se utilizava a expressão "marxismo" como se 

fosse a denominação de um delito. É coerente com isso que todo indivíduo que professe a ideologia marxista seja 

considerado como um delinqüente, com independência fato de que se lhe possa sinalizar como sujeito ativo de 

condutas definidas como delitos pela lei penal. E cabe que se lhe sancione pelo "que é" e pelo "que opina", 

independentemente do "que tenha faça". A Comissão de um mesmo ato, em igualdade de circunstâncias, pode dar 

lugar a consequencias jurídicas diferentes em razão das pessoas que tenha cumprido tal ato de ideologia política, sem 

que nenhuma regra de justiça ou de razoabilidade alcance para justificar essa disparidade de tratamento  (CIDH, 

Informe sobre Chile, 1974, p. 145). 
21 Em um discurso do General Augusto Pinochet de outubro de 1974, este mencionou dita conspiração. Assim vemos 

a dimensão do Informe da Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre Chile de 1974. Enciclopédia 

Universal Ilustrada Europeo-Americana. Suplemento anual 1973-1974. Madrid: ESpasa-Calpe, 1980. p. 590. 
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que causou o informe de 1974, o governo do general Pinochet denegou taxativamente ditas 

solicitações, certamente como forma de repudiar as importantes denuncias de violações 

generalizadas dos direitos humanos em seu território. Da mesma forma a Comissão por 

solicitação da Assembléia Geral da OEA  seguiu estudando a situação  dos direitos humanos no 

Chile e como resultado destes trabalhos apresentou dois informes: um de 1976 e outro de 1977. 

Em ditos informes a Comissão pode analisar a precária situação dos direitos humanos na 

República do Chile, graças a outras fontes e principalmente às informações subministradas pelas 

seguidas denuncias de  particulares e às informações prestadas pelo governo da Junta Militar. A 

Comissão sinalizou nos últimos dois informes que em comparação ao período posterior ao golpe 

de Estado de 11 de setembro de 1973, a situação em 1976 e 1977 ainda que tenham tido uma 

diminuição quantitativa das sistemáticas violações dos direitos humanos no país com relação ao 

período investigado anteriormente e nos dez primeiros meses do golpe de Estado, as mesmas 

seguiam em menor escala, mas sendo graves. 

Considerações Finais 

 Com relação ao direito à vida, principal preocupação da Comissão na ocasião em 1974, 

foi concluído que se bem haviam cessado, quando realizou sua visita in loco, os fuzilamentos 

sem julgamento prévio e a aplicação da chamada "ley de fugas", não se podia considerar 

adequadamente amparado o direito à vida diante da atuação dos conselhos de guerra que haviam 

ditado e reiteradamente penas de morte em circunstâncias que de forma alguma poderiam 

satisfazer ao devido processo legal. Assim concluiu a Comissão que persistiam gravíssimas 

violações do direito à vida de prisioneiros políticos chilenos. O mesmo ocorrendo com a 

situação dos demais direitos humanos fundamentais como a integridade física, devido processo 

legal, liberdade individual, direitos políticos etc. 

 Norberto Bobbio (2000, p. 38), em seu conhecido texto O Futuro da Democracia 

considera uma das promessas não cumpridas pela democracia contemporânea é a derrota do 

poder oligárquico. Luigi Ferrajoli (2011) discursa desde seus primeiros escritos sobre os 

poderes selvagens, poderes e interesses econômicos que através de grandes conglomerados 

multinacionais ou mesmo com o controle da mídia ajudam a manipular os fatos e com isso 

vivemos em uma falsa democracia. Na atualidade não são mais necessários os golpes de Estados 

violentos, mesmo tendo a impressão que a democracia não a que foi prometida por nossos 

textos constitucionais. 

 Na realidade o problema das elites que apóiam ou tomam o poder através de golpes de 

Estado, violando as regras do jogo democrático, seu ódio à democracia, por usar as palavras do 

filósofo francês Jacques Rancière (2014) ainda é uma prática muito arraigada. Rancière (2014, 

p. 13-46) argumenta que a democracia não é um assunto encerrado nem um estado acabado de 
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coisas, ela vive em constante e em conflito que cada vez mias se expande. A democracia não 

vive somente das instituições, da governabilidade, da honestidade dos políticos, ou da disputa 

partidária, também e principalmente a democracia deve ser considerada como algo que vem de 

baixo para cima, uma vez que a democracia não é uma concessão das elites ao menos 

favorecidos como pensam alguns. A democracia vem do respeito ao Outro, ao diferente, ao 

igual, à Comunidade, ao vizinho. Respeito a todos, sem distinção de qualquer natureza. A 

democracia é para todos, a democracia é feita com políticas igualitárias (como na visão da 

esquerda de Bobbio, 1998, p. 133-152), vem de baixo, do pobre, do menos favorecido, do 

insolente que na visão dos mais favorecidos vem invadir os espaços que era reservado aos que 

se consideram superiores. A democracia vem para acabar com a senzala. A casa-grande não 

suporta que os membros da senzala quando esses invadem seu espaço de maneira igual. Se 

todas as tentativas de democratizar a convivência social, por melhorar as oportunidades dos 

menos favorecidos, irão terminar em golpes de Estado, realmente ainda termos muito golpes 

desse tipo em nossa América Latina. Isso porque a luta continua! 

 A importância do estudo da situação das sistemáticas violações dos direitos humanos 

levadas a cabo em décadas passadas como políticas de Estado, terrorismo de Estado como a 

mesma Comissão Interamericana de Direitos Humanos definiu em diversas oportunidades, está 

bem clara no contexto político atual. Infelizmente ainda vivemos em uma sociedade elitista, 

desigual e preconceituosa com relação aos menos favorecidos, com relação à igualdade e ao fato 

de que em um Estado constitucional e democrático de Direito todos temos Direitos iguais. O 

ódio à democracia ainda está vigente. 
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